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OFICIO N' 008/2025 - Dep. Legislativo

Itaitinga/CE, 09 de setembro de 2025.

Ao Senhor
Vereadora FABIOLA DO ACttON
Câmara Municipal de ltaitinga

:- Assunto: Arquivamento do Projeto de Lei Legislativo - Matéria já constante nesta

Casa Legislativa

Prezado Vereador,

Venho por meio deste, informar que o Projeto de lei no 076/2025, de autoria
de Vossa Excelência, foi ARQUIVADO, tendo como motivo do arquivamento à

duplicidade de conteúdo, uma vez que a matéria proposta já se encontra em tramitação
ou foi recentemente aprovada por esta Casa Legislativa.

Assim, para evitar redundância normativa e respeitar os princípios da

eficiência e economicidade legislativa, deliberou-se pelo seu arquivamento.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
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